
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PARA0BA DO SUL - PREVSUL 

TERMO ADITIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 002/2021, ORIUNDO 
DO CONVITE 01/2021, QUE ENTRE SI CELEBRAMO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PARAÍBA D0 
SUL PREVSUL E LC RODRIGUES 
CONTABILIDADE E CONSULTORIA - ME. 

O INSTITUTO DE PREVIDÈNCIA DE PARAÍBA DO SUL - PREVSUL, 
inscrito no CNPJ sob n° 00.708.056/0001-03, doravante denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado, por sua Presidente, Sra. SELMA 
CHAEFFER CRAVO, e de outro lado à empresa LC RODRIGUES 
CONTABILIDADE E CONSULTORIA � ME, inscrita no CNPJ sob o n° 
13.028.689/0001-04, com endereço na Avenida Nilton Penna Botelho, n° 396, sala 21, 
Bairro São Jorge, Pinheiral/RJ, neste ato representada por seu sócio titular, senhor Luiz 
Carlos Rodrigues, inscrito no CPF sob o n° 657.893.697-15, RG n° 04540579-2 RJ, 
doravante CONTRATADA, resolvem firmar o presente TERMO ADITIVO, tendo em 
vista o constante e decidido no Processo Administrativo nº 179/2021, com fulcro no Art. 
57, II da Lei Federal n° 8.666/93, contendo as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO E DA FINALIDADE 
O presente Termo Aditivo tem por finalidade PRORROGAR por 12 (doze) 

meses o prazo do Contrato de Prestação de Serviços n° 002/2021, de acordo como art. 
57. II da Lei Federal 8.666/93, e o parágrafo único da cláusula segunda do contrato 
originário, para prestação de serviços de assessoria e suporte ao controle interno para o 
PREVSUL. 
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